

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 07/2014
PROCESSO SELETIVO Nº 07/2014
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL
“Contratação de Pessoal Temporário do Projeto Esporte Social”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, CNPJ nº 47.842.836/0001-05, Estado de São Paulo, através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e do Presidente da Comissão responsável pela organização, aplicação, supervisão, convocação, classificação e publicação dos resultados do Processo Seletivo 07/2014-SMEL, nomeada pela Portaria Municipal nº 15.267, de 26 de novembro de 2014, da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, ANA MARIA MATOSO BIM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, TORNA PÚBLICO a abertura das inscrições e estabelece normas para a realização do Processo Seletivo, para admissão temporária, por prazo determinado, por excepcional interesse público nos termos do artigo 37, IX da Constituição Federal, do Capítulo IX, art. 61, inciso IX da Lei nº 1.560 de 25 de outubro de 1990, do artigo 216, inciso VII da Lei Complementar Municipal nº 01, de 01 de junho de 1992, para atuarem no Projeto Esporte Social, nos termos do convênio Nº 141/2013, firmado entre o Município e a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude do Estado de São Paulo.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.   O PROCESSO SELETIVO será regido por este Edital, por seus Anexos e eventuais retificações, e sua execução caberá à Comissão Organizadora, nomeada pela Portaria Municipal nº 15.267, de 26 de novembro de 2014.
1.2. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília.

1.3. Ao número de vagas estabelecidos no Anexo I deste Edital poderão ser acrescidas novas vagas que surgirem, observada a disponibilidade financeira e orçamentária, e forem autorizadas pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo.

2. ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES ATIVIDADES
2.1. Função, número de vagas, localidade, requisitos, remuneração, carga horária semanal, constam do Anexo I deste Edital.

2.2. Principais atribuições das funções atividades constam do Anexo II deste Edital.

3. REQUISITOS PARA INVESTIDURA NAS FUNÇÕES
3.1. O candidato aprovado e classificado neste Processo Seletivo, na forma estabelecida neste Edital, será admitido para a função, se atendidas às seguintes exigências:

a) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e do Inciso I do art. 37 da Constituição da República;

b) gozar dos direitos políticos;

c) ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da admissão;

d) estar quite com as obrigações eleitorais;

e) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidatos do sexo masculino;

3.2. Os requisitos descritos no item 3.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a comprovação de atendimento deverá ser feita na data da admissão através de documentação original, juntamente com fotocópia ou cópia autenticada.

3.3. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 3.1 deste Edital impedirá a admissão do candidato.

4. DA DIVULGAÇÃO
4.1. A divulgação do Edital do Processo Seletivo será da seguinte forma:

a) O Edital e demais atos pertinentes ao certame, serão publicados no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, bem como no quadro de Aviso da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, assim como em Jornal de circulação diária no Município e no site oficial do município www.fernandopolis.sp.gov.br.
4.2. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais, avisos e comunicados referentes a este Processo Seletivo, que sejam publicados através dos meios de divulgação acima citados.

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1. Disposições Gerais
5.1.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital.

5.1.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e em seus Anexos e certificar-se que preenche todos os requisitos exigidos.

5.1.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

5.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea.
5.1.5. As inscrições são pessoais e intransferíveis.

5.1.6. O candidato poderá concorrer somente para uma única função devendo indicá-la no ato da Inscrição, conforme discriminado no Anexo I deste Edital.

5.1.7. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de alteração de opção referente à função.

5.1.8. Em nenhuma hipótese será aceita transferência de inscrições entre pessoas, alteração de locais de realização das provas e alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para a condição de portador de deficiência.
5.1.9. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Inscrição determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

5.2. Procedimento para inscrição.
5.2.1. Para formalizar a inscrição, o candidato de posse de seus documentos pessoais, deverá dirigir-se à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL, localizada á rua Kazzuyoshi Beppu, nº 305 – Jardim Morada do Sol, Município de Fernandópolis, formalizar a mesma através do preenchimento da ficha de inscrição e retirada do comprovante de inscrição.

5.2.2. Período e Procedimentos para Inscrição: Serão realizadas exclusivamente na forma descrita no item 5.2.1, das 08hs às 11hs e das 13hs às 16hs, do dia 01 ao dia 05 de Dezembro de 2014.
5.2.3. O recurso deverá ser apresentado no prazo de 01 (um) dia útil, contados do primeiro dia subsequente da data de publicação das inscrições deferidas, da seguinte forma:

a) diretamente pelo candidato ou por terceiros, no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, junto à Unidade do Poupatempo, situada na Avenida Líbero de Almeida Silvares, n° 2703/2705, Bairro Coester - CEP: 15.600-000 – Fernandópolis - SP, das 08hs às 11hs ou das 13hs às 16hs, dentro do prazo previsto no item 5.2.3.

5.3. Os Recursos deverão ser entregues datilografados ou digitados, em 02 (duas) vias (original e cópia) em envelope fechado, tamanho ofício, contendo na parte externa e frontal do envelope os seguintes dados:

a) PROCESSO SELETIVO da Prefeitura Municipal de FERNANDÓPOLIS - Edital nº 007/2014;

b) Referência: INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO;
c) Nome completo e número de inscrição do candidato;

d) Função Atividade/emprego para o qual o candidato está concorrendo.

5.3.1. A via original do recurso deverá ser acompanhada obrigatoriamente, bem como de toda documentação e das informações que o candidato julgar necessárias à comprovação da regularização da inscrição.

5.3.1.1. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será disponibilizado conforme subitem 4.1.

6. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
6.1.  O Processo Seletivo será composto de PROVA OBJETIVA / COMPUTO DE TÍTULOS, de caráter classificatório, para os candidatos a todas as funções.

7. DA PRÉ-SELEÇÃO DE CANDIDATOS

7.1. PROVA OBJETIVA;
7.2. COMPUTO DE TÍTULOS.
8 - PROVA OBJETIVA
8.1. A Prova objetiva será realizada no dia 13 de Dezembro de 2014 (Sábado), na Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua Minas Gerais, n° 993, centro, das 14:00 ás 16:00 hs, Município de Fernandópolis.
8.2. As Provas objetivas para todos os cargos constantes do anexo I têm caráter classificatório sendo composta de 20 (vinte) questões objetivas de múltipla escolha, valendo 1 (um) ponto cada uma, com 05 (cinco) opções de resposta.
8.3. - DA PROVA 
8.3.1. Professor Educação Física - Monitor/estagiário
· 05 Questões de Língua Portuguesa; 

· 05 Questões de Conhecimentos Específicos. 

· 10 Questões de Conhecimentos Gerais.

8.4. As provas objetivas de múltipla escolha terão duração máxima de 02 (duas) horas, para todos os cargos.

8.5. O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de acordo com o grau de escolaridade exigido para o preenchimento da função ao qual o candidato estiver concorrendo, sendo que para a Função de Monitor/estagiário os candidatos estarão dispensados de responderem as 05 (cinco) questões de Conhecimento Específico.

8.6. Os candidatos que obtiverem os pontos necessários e forem classificados, serão submetidos gradativamente e na ordem decrescente de classificação à Avaliação Médica e, se necessário, à Avaliação Psicológica; e também de acordo com o edital de convocação.
8.7. Na hipótese de anulação de questões da prova, quando de sua avaliação, as mesmas serão pontuadas como corretas para todos os candidatos.

8.8. Não serão consideradas:

a)  
as questões  da  prova  assinaladas  no  cartão  de  respostas  que  contenham  emendas  e/ou rasuras, ainda que legíveis;

b) as questões da prova que contenham mais de uma opção de resposta assinalada no cartão de respostas;

c )
as questões da prova que não estiverem assinaladas no cartão de respostas;

d) 
a prova cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova.

8.9. Para a realização da prova, respondida em cartão de respostas, os candidatos deverão dispor de caneta esferográfica de escrita preta ou azul (escrita normal).

8.10. Os candidatos somente poderão se retirar do local da prova depois de transcorrido o tempo mínimo de 1h (uma hora) do início da mesma, não podendo levar consigo o caderno de prova.

8.11. O candidato não poderá levar o caderno de provas em hipótese alguma.

8.12. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão entregar a respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente.

8.13.   Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva.  O não comparecimento na Prova Objetiva, qualquer que seja a alegação, acarretará a eliminação automática do candidato do certame.

8.14.  É vedado ao candidato prestar a prova objetiva fora do local, data e horário, divulgados pela organização do Processo Seletivo.

8.15. Será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante a realização da prova:

a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização;

b) for surpreendido dando ou recebendo auxilio na resolução da prova;

c) utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta;

d) utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a comunicação de dados e informações;

e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes ou candidatos;

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;

g) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;

h) ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão de Respostas;

i) descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões;

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

8.16. Para a entrada nos locais de prova, os candidatos deverão apresentar:

a ) 
Cédula de Identidade ou Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos de Classe que tenham força de documento de identificação;

8.17. Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos em relação ao início da mesma. Não será admitido ingresso de candidatos no local de realização das provas após o horário fixado para o seu início.
8.18. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que será o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Não haverá substituição do Cartão de Respostas por erro do candidato.

8.19. O candidato, ao encerrar a prova, entregará ao fiscal de prova/sala o cartão resposta e o caderno de prova.
9. COMPUTO DE TÍTULOS
9.1- Toda Documentação referente a comprovação de títulos deverão ser entregues até o dia 05.12.2014.
a) Função: PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA.
a.1) Título de Doutorado: 2,00 (dois pontos);
a.2) Título de Mestrado: 1,50 (um ponto e meio);

a.3) Diploma ou Atestado de Curso Superior: 1,00 ( um ponto );

a.4) Certificados na Área Esportiva: 0,10 ( um décimo de ponto) p/ Certificado, até 1,00 (um ponto).

a.5) Registro no CREF( Conselho Regional de Educação Física): 2,00 (dois pontos ).

b) Função: Estagiário/Monitor
b.1) Estudante de Educação Física: 2,00 (dois pontos);

b.2) Certificados na Área Esportiva: 0,10 (um décimo de ponto) p/ Certificados,  até 1,00 (um ponto).

b.3) Estudantes de Outras Áreas: 1,00 (um ponto);

b.4) Diploma de Ensino Médio: 1,00 (um ponto);

10. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE PARA TODAS AS FASES
10.1. A classificação final dos candidatos, em ordem decrescente, será o total de pontos obtidos nas provas objetivas somadas com os respectivos títulos.

10.2. Havendo empate na totalização dos pontos, terá preferência o candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal n. 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso, na data do término das inscrições.

10.3.  Persistindo o empate, o  desempate  beneficiará  o  candidato  que,  na  ordem  a  seguir,  tenha  obtido, sucessivamente, em cada cargo:

a) o maior número de pontos na prova de Conhecimento Específico (quando for o caso);

10.3.1. Persistindo o empate com aplicação do item 10.3., será dada preferência, para efeito de classificação, ao candidato de maior idade, assim considerando “dia, mês e ano do nascimento”, e desconsiderando “hora de nascimento”.

10.3.2. Persistindo o empate com aplicação do item 9.3., será dada preferência, para efeito de classificação, ao candidato casado, com maior nº de filhos;
10.4. A relação com o resultado dos candidatos será disponibilizado conforme subitem 4.1.
11. DOS RECURSOS

11.1. Caberá interposição de recurso fundamentado, no prazo de 01 (um) dia útil, contados do primeiro dia subseqüente à data de publicação do objeto do recurso, nas seguintes situações:

a) de qualquer questão da prova objetiva, a contar da publicação do gabarito;

b) contra a totalização dos pontos obtidos na prova Objetiva, desde que se refira a erro de cálculo das notas;

c) do indeferimento contra erros ou omissões na atribuição de notas ou na classificação, a contar da data da divulgação do resultado final das provas;

d) da Classificação final desde que seja comprovado erro material, a contar da data da divulgação do resultado;

e) erro na computação dos títulos válidos para este Processo Seletivo.
11.2. Os prazos exigidos neste Edital só iniciarão e terminarão em dias úteis, e serão contados da seguinte forma: exclui-se o dia de início e inclui-se o dia final, não se iniciando na sexta-feira e nem encerrando em sábados, domingos e feriados ou dias em que não haja o expediente completo.
11.3. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.

11.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, Internet, via Correios ou qualquer outra forma que não esteja prevista neste edital, assim como aqueles apresentados fora do prazo determinado no item 11.1 deste Edital.

11.5. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento mencionado no item 11.1 deste Edital, devidamente fundamentado.

11.6. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será disponibilizado conforme subitem 4.1.

11.7. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos presentes na prova, independente de interposição de recurso.

11.8. Alterado o gabarito oficial pela Comissão do Processo Seletivo, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito.

11.9.  Na ocorrência dos dispostos nos itens 11.7.  e  11.8.  deste  Edital,  poderá  haver  alteração  da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato.

12. HOMOLOGAÇÃO
12.1.  O Resultado Final do Processo Seletivo será homologado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal de Fernandópolis.

12.2. O ato de homologação do resultado final deste Processo Seletivo será publicado conforme subitem 4.1.

13. CONVOCAÇÃO
13.1. Concluído este Processo Seletivo e homologado o resultado final, a concretização do ato de convocação dos candidatos classificados dentro do número de vagas ofertado neste Edital obedecerá à estrita ordem de classificação, ao prazo de validade deste Processo Seletivo e ao cumprimento das disposições legais pertinentes.

13.2. O candidato classificado nesse Processo Seletivo de que trata este Edital será convocado para a função/emprego para a(o) qual se inscreveu, devendo ser observado o número de vagas estabelecido no Anexo I deste Edital.

13.3. Em caso de surgimento de novas vagas durante o prazo de validade deste Processo Seletivo, observada a disponibilidade financeira e orçamentária, poderão ser convocados mais candidatos classificados, de acordo com a estrita ordem de classificação.

13.4. Em qualquer hipótese, a classificação neste Processo Seletivo não implica em hipótese alguma na obrigatoriedade de admissão e eventual e respectiva posse, podendo esta ser convocada a critério da administração conforme conveniência e oportunidade, uma vez que se trata de Processo Seletivo específico para cumprimento de convenio. 
14. CONTRATAÇÃO/ADMISSÃO.
14.1. O candidato eventualmente convocado pessoalmente deverá ser contratado/admitido no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contados da data da publicação em Imprensa Oficial do Município do ato de sua convocação. A convocação poderá ser feita ainda por telefone, notificação com correspondência registrada e A.R pessoal ou outro modo que dê garantia de que o candidato foi convocado.

14.2. O Candidato que não se apresentar dentro do prazo mencionado no item 14.1 deste Edital terá seu ato de contratação tornado sem efeito.

14.3. Para assumir o emprego/a função atividade em que foi admitido, o candidato deverá atender aos requisitos de investidura dispostos no item 3 deste Edital e apresentar obrigatoriamente,  os originais e as respectivas fotocópias simples dos seguintes documentos:

a) duas fotos 3x4 recentes;
b) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia;

c) título de eleitor e comprovante de votação na última eleição;

d) cadastro nacional de pessoa física - CNPF (antigo CPF)

e) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;

f) comprovante de conclusão da habilitação exigida para o cargo, de acordo com o Anexo I deste Edital, devidamente reconhecida pelo sistema federal ou pelos sistemas estaduais e municipais de ensino;

g) comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de profissão regulamentada;

h) cartão de cadastramento no PIS/PASEP se houver;

i) certidão de casamento, quando for o caso;

j) certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;

k) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia, ou certidão de nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente comprove a condição de dependência;

14.4. Estará impedido de assumir o cargo o candidato que deixar de apresentar qualquer um dos documentos especificados no item 14.3 deste Edital, bem como deixar de comprovar qualquer um dos requisitos para investidura no cargo estabelecido no item 3 deste Edital.

15. DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
15.1. Este Processo Seletivo será válido por 06 (seis) meses, para efeito de cumprimento do Convenio, firmado em 07 de novembro de 2013, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Esporte Lazer e Juventude se houver motivo e interesse dos partícipes, observado o limite máximo de cinco (05) anos. 
16. DISPOSIÇOES GERAIS 
16.1. Não haverá avisos pelos correios dos atos do certame, presumindo-se que os candidatos estão cientificados dos atos concernentes ao Processo Seletivo nos termos dispostos nos itens 10.1. a 10.4. deste Edital. 

16.2. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para este Processo Seletivo contidas nos comunicados, neste Edital, em editais complementares, avisos e comunicados a serem publicados.

16.3. O candidato que fizer declaração falsa ou inexata ao se inscrever, ou que não possa satisfazer todas as condições enumeradas neste Edital, terá cancelada sua inscrição e serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que tenha sido aprovado nas provas e exames ou nomeado.

16.4. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação para as provas correspondentes. Nesses casos, a alteração será mencionada em edital complementar, retificação, aviso ou errata a ser publicada conforme subitem 4.1.

16.5. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação ao candidato, valendo, para esse fim, a publicação oficial.

16.6. Não serão fornecidos atestados, cópia de documentos, certificados ou certidões relativos a notas de candidatos, valendo para quaisquer finalidades as respectivas publicações oficiais.

16.7. Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de recursos e/ou de documentos após as datas estabelecidas.

16.8. É de responsabilidade do candidato, após a homologação e durante o prazo de validade deste Processo Seletivo manter seu endereço atualizado junto à Prefeitura Municipal de Fernandópolis, por meio de correspondência registrada endereçada à Prefeitura Municipal de Fernandópolis - Edital 07/2014, situada na Rua Bahia, 1264 - Centro - CEP: 15.600-000 – Fernandópolis - SP, assumindo a responsabilidade eventual do não recebimento de qualquer correspondência a ele encaminhada pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis, decorrente de insuficiência, equívoco ou alteração dos dados constantes da inscrição.

16.9. A Prefeitura Municipal de Fernandópolis não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste Processo Seletivo ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste Edital.

16.10. A comprovação da tempestividade dos recursos e documentações será feita por protocolo de recebimento, atestando exclusivamente a entrega.

16.11. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, atos, avisos e convocações, relativos a este Processo Seletivo, que vierem a ser publicados pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis, publicada conforme subitem 4.1.

16.12. O candidato convocado para o exercício de seu trabalho/atividade fica obrigado a participar de todos os cursos e treinamentos oferecidos pela Prefeitura ou por ela indicados, sob pena de perder sumariamente o direito à contratação ou se já contratado, será rescindido de pleno direito do seu contrato, dando direito à contratante de convocar o próximo candidato da lista de classificação.

16.13. Integram este Edital os seguintes anexos:

Anexo I – Funções, Numero de Vagas, Requisitos, Remuneração, Carga Horária Semanal.

Anexo II – Principais Atribuições da função.

Anexo III – Detalhamento das Provas Objetivas / Provas de Títulos.

Anexo IV – Conteúdo Programático.

Anexo V – Modelo de Formulário para Recurso

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 26 de Novembro de 2014.

ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal

PAULO FORTUNATO DE GODOY
Presidente da Comissão de Seleção Pública
EDITAL 07/2014 - ANEXO I
QUADRO DE FUNÇÕES ATIVIDADES
PROCESSO SELETIVO 
	Função Atividade
	Quantidade Vagas
	Carga Horária Semanal
	Requisitos
	Remuneração

	1.Professor Educação Física
	01
	12 horas semanal
	Professor Ed. Física
	R$ 650,00

	2. Monitor/Estagiário
	01
	12 horas semanal
	Ensino Médio Completo, cursando Curso Superior
	R$ 350,00


EDITAL 07/2014 - ANEXO II
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES, CARGA HORÁRIA E DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (LOCAIS) DOS CARGOS E FUNÇÕES ATIVIDADES.
São atribuições comuns a todos os cargos e funções atividades, as constantes do regimento interno da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, assim como resoluções específicas dos diversos setores, em especial da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL.
AS ATRIBUIÇÕES: 
- PROFESSOR ED. FÍSICA – funções: desenvolver as atividades esportivas do núcleo – 12 horas semanais – 48 horas mensais.
 - MONITOR / ESTAGIÁRIO – funções: auxiliar no desenvolvimento das atividades esportivas do núcleo – 12 horas semanais – 48 horas mensais.
JORNADA DE TRABALHO: dias úteis, sendo: 3ª, 4ª e 5ª das: 08:00 às 10:00 e das 15:00 ás 17:00 horas.
EDITAL 07/2014 - ANEXO III
II - DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS
1. A Prova objetiva abrangerá as disciplinas indicadas no Anexo.  
1.1. Constará de prova objetiva de múltipla escolha contendo vinte (20) questões a serem respondidas pelo candidato na forma indicada no Edital, sendo: 

a- 05 Questões de Língua Portuguesa; 

b- 05 Questões de Conhecimentos Específicos. 

c- 10 Questões de Conhecimentos Gerais.

1.2. O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de acordo com o grau de escolaridade exigido para o preenchimento da função ao qual o candidato estiver concorrendo, sendo que para a Função de Monitor/estagiário os Candidatos estarão dispensados de responderem as 05 Questões de Conhecimento Específicos.

II - COMPUTO DE TÍTULOS

1- Toda Documentação referente a comprovação de títulos deverão ser entregues até o dia 30.05.2014.
A - Função: PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA.
a.1) Título de Doutorado: 2,00 (dois pontos);
a.2) Título de Mestrado: 1,50 (um ponto e meio);

a.3) Diploma ou Atestado de Curso Superior: 1,00 ( um ponto );

a.4) Certificados na Área Esportiva: 0,10 ( um décimo de ponto) p/ Certificado, até 1,00 (um ponto).

a.5) Registro no CREF( Conselho Regional de Educação Física): 2,00 (dois pontos ).

B - Função: Estagiário/Monitor

b.1) Estudante de Educação Física: 2,00 (dois pontos);

b.2) Certificados na Área Esportiva: 0,10 (um décimo de ponto) p/ Certificados,  até 1,00 (um ponto).

b.3) Estudantes de Outras Áreas: 1,00 (um ponto);

b.4) Diploma de Ensino Médio: 1,00 (um ponto);

III - AVALIAÇÃO MÉDICA 

7.1. A Avaliação Médica se dará quando da convocação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo e a Avaliação Psicológica, quando se fizer necessário.
EDITAL 07/2014 - ANEXO IV
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
1. PROVA - LÍNGUA PORTUGUESA
1.1.  Cargos:
1.1.1 – Professor de Educação Física e Monitor/Estagiário
1.2. Programa da Prova:
1.2.1. PORTUGUÊS: Compreensão e interpretação de textos verbais e não verbais. Tipologia textual. Coesão e coerência. Ortografia oficial: emprego de S, SS, Z, Ç, CH, X, J e G. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo da crase. Emprego das classes gramaticais. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Pronome: emprego, formas de tratamento e colocação. Emprego de tempos e modos verbais. 

2. PROVA – CONHECIMENTOS GERAIS
2.1 Cargos:
2.1.1 – Professor  Educação Física  e Monitor/Estagiário
2.2. Programa da Prova:
2.2.2 – PROVA CONHECIMENTOS GERAIS - De acordo com as Leis Municipais 3.853 e 3.854 de 26 de agosto de 2011: 
História do Município de Fernandópolis – Livro “Fernandópolis – Nossa História, Nossa Gente”. 

Lei Orgânica do Município de Fernandópolis e suas respectivas alterações. 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) – Capítulo IV.

3 – PROVA - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

3.1 Cargos:

3.1.1 – Professor de Educação Física
3.2 – Programa da Prova:
3.3.2 – PROVA DE EDUCAÇÃO FÍSICA: de acordo com o Referencial Curricular Nacional para a Educação Física – Vol. 1, 2, 3.
EDITAL PROCESSO SELETIVO Nº 07/2014 ANEXO V
MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO (Um recurso por Folha)
 
_,  
de  
de 2014
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
Ref: Recurso Administrativo – PREFEITURA  MUNICIPAL  DE FERNANDÓPOLIS  - SP – PROCESSO SELETIVO Edital nº 007/2014.

(  ) Inscrições.

(  ) Gabarito Oficial - Revisão de Questões da Prova. 
(  ) Resultado da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (  ) Resultado da Prova Prática

(  ) Resultado Parcial - Classificação

(  ) Resultado Final - Classificação

	Nome:

	Nº. de Inscrição:

	Cargo:

	Nº. da questão recorrida:
	
	Resposta do gabarito oficial:
	
	Resposta
do

candidato:
	


Fundamentação e argumentação lógica:

Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do candidato:

Atenciosamente,

(assinatura do candidato)



